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Ofício nº 446/GAB/2026

Ubá, 19 de maio de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSÉ MARIA FERNANDES
Presidente da Câmara
Câmara Municipal de Ubá/MG

Assunto: Resposta as Indicações e Requerimentos diversos, em conformidade com o Art. 52 da
Lei Orgânica Municipal.

Indicações:
153,159,161,73,74,75,76,77,79,80,61,91,105,119,113,117,118,124,012,041,038,034,031,
222,236,250,251,255 de 2026

Requerimentos:

78,32,33,35,36,37,38,40,41,42,43,46,48,49,50,57,59,006,081,087,093,89,072,098 de 2026

Senhor Presidente,

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente para, em atenção às diversas Indicações e
Requerimentos formulados por essa Egrégia Casa Legislativa, e em estrita observância ao
preceituado no Artigo 52 da Lei Orgânica do Município de Ubá , apresentar as considerações
pertinentes.

Este Poder Executivo, ciente de suas prerrogativas e deveres constitucionais, e imbuído do
espírito de colaboração interinstitucional, tem analisado detidamente as proposições
encaminhadas, as quais, em sua pluralidade temática, refletem as legítimas aspirações da
comunidade ubaense.

Informamos que as demandas apresentadas estão sendo objeto de acurada avaliação por parte das
Secretarias e órgãos competentes desta Administração Municipal. O processo de análise envolve
a verificação da viabilidade técnica, orçamentária e jurídica de cada pleito, bem como a sua
harmonização com as políticas públicas em curso e o planejamento estratégico do Município.

Reiteramos o compromisso desta Gestão com a transparência e a eficiência na condução dos
assuntos de interesse público, assegurando que todas as providências cabíveis serão adotadas, A
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dentro dos limites da discricionariedade administrativa e da disponibilidade de recursos, visando
à consecução do bem-estar coletivo.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários,
renovando os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANDREZA FERNANDES GAZOLLA ANDRADE
Assessoria de Gabinete
Assessora Especial III
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